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PROCESSO Nº 23106.022458/2021-70

  

CONTRATO Nº 1205/2021 DE INSTALAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICA, CONFORME A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021
QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIVERSIDADE
DE BRASILIA E A UNIVERSO DA SEGURANÇA
COMERCIO E SERVICOS - EIRELI.

CONTRATANTE - UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UnB, fundação pública, com sede Campus
Universitário Darcy Ribeiro - Asa Norte - Brasília-DF, criada pela Lei 3.998, de 15/12/61, ins�tuída pelo
Decreto 500, de 15/01/62, inscrita no CNPJ sob o no 00038174/0001-43, neste ato
representada pela Decana de Administração, PROFª. ROZANA REIGOTA NAVES, brasileira, casada,
residente nesta cidade, portadora da Carteira de Iden�dade nº 1.283.281 - SSP/DF e do CPF 646.614.311-
20, credenciada por delegação de competência estabelecida pelo Ato da Reitoria nº 0204/2021 de 1º de
março de 2021, e a empresa

CONTRATADA - UNIVERSO DA SEGURANÇA COMERCIO E SERVICOS - EIRELI,  inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº08.970.787/0001-26, sediado(a) na ST SHC Norte CL QD 215 Bloco B Sala 102- Asa
Norte, em Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JUAN
CARLOS CATALÁN ZAMUDIO, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº V113596Z, expedida pela (o)
CGPIDIREX/DF, e CPF nº 585.226.541-15, tendo em vista o que consta no Processo nº
23106.022458/2021-70 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 06/2020 por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a e instalação de equipamentos de sistemas de
segurança eletrônica, conforme a Ata de Registro de Preços nº 001/2021, resultante do Pregão nº
06/2020 e conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL DO

ITEM
16 INSTALAÇÃO DE CÂMERA 22977 Serviço 500 R$ 102,00 R$ 51.000
17 REMANEJAMENTO DE CÂMERA 22977 Serviço 100 R$ 146,00 R$ 14.600 

18 INSTALAÇÃO DE GRAVADOR TIPO
NVR 22977 Serviço 24 R$ 185,00 R$ 4.440

tel:00038174/0001-43
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09/06/2022 14:53 SEI/UnB - 6682413 - Contrato

https://sei.unb.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_documento=7475999&infra_sistema=1… 2/4

19 INSTALAÇÃO DE DISCO RÍGIDO
PARA VIGILÂNCIA (HD

22977 Serviço 62 R$ 82,00 R$ 5.084

20 INSTALAÇÃO DE MESA
CONTROLADORA 22977 Serviço 10 R$ 54,32 R$ 543,20

21 INSTALAÇÃO DE FONTE HIGH POE 22977 Serviço 25 R$ 60,00 R$ 1.500
22 INSTALAÇÃO DE SWITCH 22977 Serviço 42 R$ 82,00 R$ 3.444

23 INSTALAÇÃO DE PAR DE
CONVERSOR DE MÍDIA 22977 Serviço 25 R$ 78,00 R$ 1.950

Valor total do Contrato: R$ 82.561,20

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 01/06/2021 e encerramento em 01/06/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 82.561,20 (oitenta e dois mil quinhentos e
sessenta e um reais e vinte centavos) .

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 154040

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 170136

Elemento de Despesa: 33

PI: VGM01N01H8N

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

tel:8100000000
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8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2.  interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rozana Reigota Naves, Decano(a) do Decanato de
Administração, em 26/05/2021, às 08:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por JUAN CARLOS CATALAN ZAMUDIO, Usuário Externo, em
27/05/2021, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria
0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6682413 e
o código CRC DE736825.

Referência: Processo nº 23106.022458/2021-70 SEI nº 6682413

Criado por naina.urbano@gmail.com, versão 17 por fcouto em 24/05/2021 17:55:13.


